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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 69/2026 
O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 
03.173.317/0001-18, com endereço à Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº 541, Bairro: Centro, 
nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação Cultura e Esporte, Sr. 
WAGNER CARLOS PERIGO, neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
VIABILIZA TECNOLOGIA EDUCACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ. Nº 05.139.853/0001-59, através de 
sua representante legal sra. Ana Tereza Ralston Ferraz do Amaral , neste ato denominado CONTRATADO, 
o qual sujeita as partes às normas disciplinadas e às regras estabelecidas no Termo de Referência e, ainda, 
às cláusulas e condições a seguir aduzidas. 
DO OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021) 

Constitui-se o objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO CIENTÍFICA 

INTERATIVA “SCIENCE PLACE –SHOW DE CIÊNCIA” PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 

CONFORME COMUNICAÇÃO INTERNA PM-CIN-2026/02427 E SOLICITAÇÃO DE COMPRA Nº 

285/2025. Justifica-se como dispensa de licitação (Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021), 

conforme parecer jurídico junto às fls. 52/56 do processo PM-ADM-2026/05905.  

Item Descrição Unidade Quantidade Valor 

01 

Contratação de empresa especializada 

em apresentação científica, com 

experimentos envolventes e curiosidades 

para atender aos alunos da Educação 

Infantil e Ensino Fundamental. Incluindo 

Cenário completo, sonorização, estadia e 

deslocamento da equipe necessária para 

atendimento, tempo médio da 

apresentação de 50 (cinquenta) Minutos. 

Unidade 05 R$ 1.960,00 

Total: R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais)  

DO PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133/2021) 

O valor decorrente da execução do objeto deste CONTRATO é de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos 

reais). 

DOS PRAZOS – DA VIGÊNCIA (art. 105 da Lei nº 14.133/2021) 
O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, contada a partir da data da publicação de seu 
extrato no PNCP e na Imprensa Oficial. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações 
orçamentárias específicas, consignadas no Orçamento para o exercício de 2026. 
2.035 - DESENVOLVER E FORTALECER A REDE MUNICIPAL DE ENSINO - ENSINO FUNDAMENTAL  
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00.00.01.500.1001- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Código reduzido 94 
DA PRORROGAÇÃO (art. 105 da Lei n 14.133/2021) 
Este Contrato poderá ser prorrogado mediante acordo entre as partes, observada a legislação pertinente e 
a necessidade da prorrogação, devidamente justificada, nos termos da legislação em vigor. 
DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
No que concerne ao reajuste, será observa a redação do art. 92, §3º da Lei nº 14.133/2021. 
O valor avençado para o CONTRATO será irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, contado da data 
do orçamento estimado ou por força maior em caso de fatos supervenientes. 
Nova Andradina – MS, na data das assinaturas. 
ASSINAM: 

WAGNER CARLOS PERIGO 
Secretário Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes 
Ordenador de Despesas 
Contratante 
 

VIABILIZA TECNOLOGIA EDUCACIONAL LTDA  
Ana Tereza Ralston Ferraz do Amaral  
Contratada 
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DECRETO Nº. 3.856, de 1º de junho de 2026. 

Republicar por incorreção 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão 
Técnica para Avaliação de proposta visando à 
formalização de parceria governamental no 
âmbito da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL; 
CONSIDERANDO OFICIO SIGA Nº PM-OFI-2026/00463, de 11 de maio de 2026, da Secretária 

Municipal de Assistência Social e Cidadania, constante nos autos PM-ADM-2026/06453; 
CONSIDERANDO as disposições da Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o 

regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de 
mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, 
em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e 
de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 
23 de março de 1999; 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal n. 1.916, de 16 de dezembro de 2016, 
que dispõe sobre a regulamentação da aplicação da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para dispor 
sobre regras e procedimentos do regime jurídico das parcerias celebradas entre a Administração Pública do 
Município de as organizações da sociedade civil, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a determinação prevista em ambas as legislações de colher parecer de órgão 
técnico do órgão ou da entidade da Administração Pública do Município, devendo este se pronunciar a respeito dos 
itens enumerados no inciso V do caput do art. 35 da Lei Federal nº 13.019, de 2014;  

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::    
Art. 1º Fica nomeada a Comissão Técnica para Avaliação de Propostas no âmbito da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Cidadania, visando à formalização de parcerias governamentais. 
Art. 2° A Comissão Técnica para Avaliação será composta pelos seguintes membros: 
I - Luciana Aparecida de Souza Silveira, matrícula nº 9.596, Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Cidadania, como titular; 
 
II - Eliza Pereira Pacheco, matrícula 13.128, Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Cidadania, como titular; 
 
III - Sandra Margarida Nascimento Moreira, matrícula 5.347, Secretaria Municipal de Cidadania e 

Assistência Social, como titular; 
 
IV - Ketlin Araujo Barbosa, matrícula 12.743, Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência 

Social, como suplente; 
 
V - Franciely Maria dos Santos, matrícula 7.962, Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência 

Social, como suplente; 
 
VI - Alan Junior Barbosa Lima, matrícula 13.496, Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência 

Social, como suplente. 
Art. 3º A Comissão Técnica para Avaliação é a instância administrativa colegiada responsável 

pela análise das propostas que visarem à formalização de parcerias governamentais, possuindo como principais 
atribuições a verificação, por meio de relatório técnico, das circunstâncias estabelecidas no inciso V do artigo 35 da 
Lei n. 13.019/2014. 

Parágrafo único. A comissão poderá sugerir ajustes necessários ao prosseguimento do processo 
administrativo que visa a formalização da parceria. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Nova Andradina – MS, 1º de junho de 2026. 
Leandro Ferreira Luiz Fedossi 

  PREFEITO MUNICIPAL 
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Extrato do Termo de Fomento nº 16/2026

 

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado pelo 

prefeito municipal, Leandro Ferreira Luiz Fedossi, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTE, com sede na Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade, 541, Centro, inscrita no CNPJ 

n.º 03.173.317/0001-18, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado por seu Secretário

 

Wagner Carlos Perigo, e de outro, FEDERAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL DE CICLISMO, CNPJ nº 

01.924.273/0001-95, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, de ora em diante denominada 

ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, neste ato representado por seu representante legal

 

Carlos Cesar Gimenes, ajustam 

o presente TERMO DE

 

FOMENTO,

 

nos termos do Plano de Trabalho, e na inexigibilidade do Chamamento 

Público,

 

constante dos autos do Processo Administrativo n. PM-ADM-2026/06790, sujeitando-se os partícipes ao 

disposto na Lei Federal nº 13.019/14 e no Decreto Municipal nº 1.916/2016, observadas as seguintes cláusulas e 

condições:

 
DO OBJETO: 

 

O

 

presente Termo de Fomento tem por objeto promover evento esportivo de ciclismo Mountain 

Bike

 

o 8º Desafio Marathon Adcana MTB,

 

conforme detalhado no Plano de Trabalho. 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros disponibilizados pela ADMINISTRAÇÃO para 

execução deste Termo de Fomento

 

correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:

 Projeto/Atividade:

 

2.043

 

–

 

Manter as atividades

 

de Planejamento, Gestão e Incentivo ao Esporte e ao Lazer

 Elemento de despesa:
 

3.3.50.00.00.00.00.00.1.500.0000.000000
 

-
 

Transferência a Instituições privadas sem fins 

lucrativos.
 

Código Reduzido:  113  

Valor: R$ 50.020,00  (cinquenta mil e vinte reais).  

Havendo parcelas a serem liberadas em exercício futuro, a indicação dos créditos orçamentários será feita por 

apostilamento, independentemente de anuência da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, nos termos do disposto no 

inciso II do § 1º do art. 42 do Decreto Municipal nº 1.916/2016. 
 

DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento terá sua vigência de 2 meses

 

partir da data da assinatura do termo 

de fomento.

 

Nova Andradina –

 

MS, 02

 

de junho

 

de 2026.

 

Assinam:

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

Prefeito Municipal de Nova Andradina

 

 

 

Wagner Carlos Perigo

 

Secretário

 

Municipal de

 

Educação, Cultura e 

Esporte

 

Carlos Cesar Gimenes

 

Presidente

 

Federação de Mato Grosso do Sul de Ciclismo
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PORTARIA Nº. 663, de 1º de junho de 2026 

Conceder auxílio-doença à servidora SUZE MEIRE 
GONÇALVES e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora SUZE MEIRE GONCALVES, matrícula 4.513, funcionária efetiva no 
cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, função de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de Ci-
dadania e Assistência Social, Auxílio-doença, no período de 13 de maio de 2026 a 11 de julho de 2026. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Nova Andradina-MS, 1º de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº. 664, de 1º de junho de 2026 

Conceder auxílio-doença à servidora SILMARA 
SILVEIRA LEMES SAMPAIO QUEIROZ e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora SILMARA SILVEIRA LEMES SAMPAIO QUEIROZ , matrícula 3.983, 
funcionária efetiva no cargo de Profissional de Educação, função Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, Auxílio-doença, no período de 26 de maio a 22 de setembro de 2026. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Nova Andradina-MS, 1º de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PORTARIA Nº. 665, de 1º de junho de 2026 

Conceder auxílio-doença ao servidor JOSE 
CARLOS CABRAL JANEIRO e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor JOSE CARLOS CABRAL JANEIRO, matrícula 206, servidor efetivo no 
cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, função Auxiliar de Serviços Básicos, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, o benefício auxílio-doença, no período de 26 de maio de 2026 a 22 de setembro de 2026. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Nova Andradina-MS, 1º de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 666, de 1º de junho de 2026 

Conceder auxílio-doença à servidora SONIA 
APARECIDA SANTANA e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora SONIA APARECIDA SANTANA, matrícula 5.074, funcionária efetiva 
no cargo de Agente de Serviços de Saúde, função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, Auxílio-doença, no período de 22 de maio de 2026 a 19 de agosto de 2026. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Nova Andradina-MS, 1º de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº. 667, de 1º de junho de 2026 

Conceder auxílio-doença à servidora EDNA MARIA 
QUEIROZ LEAL e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora EDNA MARIA QUEIROZ LEAL, matrícula nº 3.885, e matrícula nº 5.688, 
funcionária efetiva no cargo de Profissional de Educação, função de Professora de 6ª à 9ª séries – Educação Física - 
Casa Verde, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o benefício de auxílio-doença, no período 
de 26 de maio de 2026 a 24 de julho de 2026. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Nova Andradina-MS, 1º de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº. 668, de 1º de junho de 2026 

Conceder auxílio-doença à servidora ELAINE BOM 
DE LIMA e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora ELAINE BOM DE LIMA, matrícula 3.490, funcionária efetiva no cargo 
de Auxiliar de Serviços Básicos, função de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração, Auxílio-doença, no período de 27 de maio de 2026 a 25 de julho de 2026. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Nova Andradina-MS, 1º de junho de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº161/2025. 
DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com endereço à Av. Antônio 
Joaquim de Moura Andrade, nº 541, Bairro Centro, nesta cidade, neste ato representada pela Secretária 
Municipal de Assistência Social e Cidadania Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 
VALDEZ, neste ato denominado CONTRATANTE outro lado a Empresa: PAPACOSTA & PAPACOSTA 
LTDA, CNPJ nº 05.670.275/0001-56, com sede à Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº 541, 
Centro, na cidade de Nova Andradina - MS, neste ato representado pela Sra. Juliana Alves Papacosta, 
neste ato denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem em comum e recíproco acordo 
celebrarem o presente Termo Aditivo nº 1 à Ata de Registro de Preço 161/2025, mediante as cláusulas e 
condições aqui estipuladas: 
DO ADITIVO: 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na 
cláusula quinta, para o período compreendido entre 13/06/2026 a 13/06/2027 (12 meses), tendo em vista 
a necessidade da continuidade na contratação de empresa especializada em serviço de buffet, bolos e 
ornamentação para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme solicitação de fls. 
1.584-1.585 e parecer jurídico de fls.1.673-1.674.  
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIALDE NOVA ANDRADINA / 2026 
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDO M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Proj. Ativ.: 8.122–Assistência Social/ Administração Geral 
2.069-Manter a atividades administrativas do Fundo de Assistência Social 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 –Aplicações Diretas 
1.500.0000 –Recursos não Vinculados de impostos. 
Código Reduzido: 9 
Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 68.659-X 

Nova Andradina, MS, na data das assinaturas. 
ASSINAM: 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 
VALDEZ 

Secretária Municipal de Assistência Social e 
Cidadania 

Ordenadora de despesas 
Contratante 

PAPACOSTA & PAPACOSTA LTDA  
Juliana Alves Papacosta  

Contratada 
 
 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira



19

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 162/2025. 
DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com endereço à Av. Antônio 
Joaquim de Moura Andrade, nº 541, Bairro Centro, nesta cidade, neste ato representada pela Secretária 
Municipal de Assistência Social e Cidadania Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 
VALDEZ, neste ato denominado CONTRATANTE outro lado a Empresa: EMERSON CHARLES 
JONSSOM – ME, CNPJ nº 15.147.193/0001-85, neste ato representado pelo Sr. Emerson Charles 
Jonsson, neste ato denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem em comum e recíproco acordo 
celebrarem o presente Termo Aditivo nº 1 à Ata de Registro de Preço 162/2025, mediante as cláusulas e 
condições aqui estipuladas: 
DO ADITIVO: 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na 
cláusula quinta, para o período compreendido entre 13/06/2026 a 13/06/2027 (12 meses), tendo em vista 
a necessidade da continuidade na contratação de empresa especializada em serviço de buffet, bolos e 
ornamentação para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme solicitação de fls. 
1.584-1.585 e parecer jurídico de fls.1.673-1.674.  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIALDE NOVA ANDRADINA / 2026 
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDO M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Proj. Ativ.: 8.122–Assistência Social/ Administração Geral 
2.069-Manter a atividades administrativas do Fundo de Assistência Social 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 –Aplicações Diretas 
1.500.0000 –Recursos não Vinculados de impostos. 
Código Reduzido: 9 
Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 68.659-X 

Nova Andradina, MS, na data das assinaturas. 
ASSINAM: 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 
VALDEZ 

Secretária Municipal de Assistência Social e 
Cidadania 

Ordenadora de despesas 
Contratante

EMERSON CHARLES JONSSOM – ME. 
Emerson Charles Jonsson  

Contratada 
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1
 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.

 
229/2025

 DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o
 
MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com endereço à Avenida Antônio Joaquim de 

Moura Andrade, nº 541, Bairro: Centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e 

Cidadania
 

Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ, neste ato denominado
 

GERENCIADOR, 

e outro lado a empresa
 
BOLSAS FENIX LTDA, inscrita no CNPJ nº 50.892.186/0001-09,

 
neste ato representada 

pelo
 

sr. Guilherme Lazzari Thomas, neste ato denominado(a)
 
FORNECEDOR,

 
resolvem em comum e recíproco 

acordo celebrarem o Termo de Apostilamento nº 1 à Ata de Registro de Preços nº. 229/2025, mediante as 

cláusulas e condições aqui estipuladas:
 

DO FUNDAMENTO:
 
O presente ato visa registrar a alteração da dotação orçamentária abaixo para a utilização de 

recursos provenientes do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme autorizado pela Lei Orgânica da 

Assistência Social (LOAS –
 
Lei nº 8.742/93), art. 136, IV, da Lei 14.133/2021, conforme solicitado pela Secretaria 

Municipal de Cidadania e Assistência Social nas fls.2978-2982.
 
e parecer jurídico de fls. 2.984-2.985.

 
DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: Inclusão de dotação orçamentária para recursos do Fundo Municipal de 

Assistência Social quanto à Ata de Registros de Preços nº. 229/2025,
 
tendo em vista o interesse na continuidade 

da Contratação De Empresa Especializada Para O Fornecimento De Materiais E Serviços De Divulgação 
(Gráficos,  Comunicação  Visual, Brindes  E  Confecções Persolizadas E Mídia Digital, Dentre Outros) Para Atender 
A  Secretaria Municipal De Assistência Social, conforme processo nº PM-ADM-2024/4074, a pedido da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Cidadania –  SEMCIAS, nas fls.7.341-7.344. 
A dotação orçamentária tem como elementos de despesas atual: 
PREFEITURA MUNICIPALDE NOVA ANDRADINA/2024 
ORGÃO:07.009.00011-SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Proj. Ativ.: 2.040 –MANUTENÇÃO E ENCARGOS CONVIVER 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–1.500.0000 –Material de Consumo 
Código Reduzido: 89  

Proj.  Ativ.:  2.042 –MANUTENÇÃO E  ENCARGOS COM CONSELHOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–1.500.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 97  

Proj. Ativ.: 2.043 -GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00 -1.500.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 104  

Proj. Ativ.: 2.044–MANUTENÇÃO EENCARGOS COM POLÍTICAS PÚBLICAS DA MULHER 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00 -1.500.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 115  

FUNDO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL/2024 

Proj. Ativ.: 2.051–GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA CRAS 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 10  

Proj. Ativ.: 2.052–GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 20
 

Proj.
 

Ativ.:
 

2.053–GESTÃO DESCENTRALIZADA
 
DO

 
SUAS –IGDBF,

  

PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL E PROCAD 
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 26
 

Proj. Ativ.: 2.054–SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOSDotação Orçamentária: 

3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 32
 

Proj.
 

Ativ.:
 

2.058–MANUTENÇÃO
 
E

 
ENC.COM

 
O

 
PROGRAMA

 
PRIMEIRA

 
INFÂNCIA

 
DO SUAS

 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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Código Reduzido: 52
 FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIALE CIDADANIA/2024

 Proj.
 

Ativ.:
 

2.048–MANUTENÇÃO
 
E

 
ENC.

 
COM ASSISTÊNCIA ÀCRIANÇAE ADOLESCENTE

 Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–Material de Consumo
 Código Reduzido: 03

 Dotação passará a ser:
 FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIALDE NOVA ANDRADINA/2026

 ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Proj. Ativ.: 8.122–Assistência Social/Administração Geral
 

2.069-Manter a atividades administrativas do Fundo de Assistência Social
 

Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas
 

1.500.0000–Recursos não Vinculados de impostos.
 

Código Reduzido: 9
 

Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 68.659-X
 

Inclusões
 

das Fontes
 
Orçamentárias:

 
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Proj. Ativ.: 8.245–Assistência Social/Serviços Socioassistencias2.072-Fazer a Gestão do 
Bloco  da Proteção Social Básica  
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas 
1.661.0000–Transferência  de Recursos do Fundos Estaduais de Assistência Social  
Código Reduzido: 20  
Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 46.210-1 
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DECIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Proj. Ativ.:8.245–Assistência Social/Serviços Socio  assistencias 
2.073 –Fazer a Gestão do Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (MAC) 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações  Diretas 

1.661.0000–Transferência  de Recursos do Fundos Estaduais de Assistência Social  

Código Reduzido: 25  

Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 49.379-1 

Nova Andradina – MS, na data das assinaturas.  

ASSINA:  

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

VALDEZ  

Secretária Municipal de Assistência  

Social e Cidadania  

Ordenadora de despesas  

Gerenciadora  

 

 

 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1
 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.

 
232/2025

 DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o
 
MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com endereço à Avenida Antônio Joaquim de 

Moura Andrade, nº 541, Bairro: Centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e 

Cidadania
 

Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ, neste ato denominado
 

GERENCIADOR, 

e outro lado a empresa
 
GRÁFICA E EDITORA CRISTO REI LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.921.301/0001-46,

 
neste 

ato representada pelo
 
sr. Edson Gonçalves Dias Junior, neste ato denominado(a)

 
FORNECEDOR,

 
resolvem em 

comum e recíproco acordo celebrarem o Termo de Apostilamento nº 1 à Ata de Registro de Preços nº. 232/2025, 

mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas:
 

DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: Inclusão de dotação orçamentária para recursos do Fundo Municipal de 

Assistência Social quanto à Ata de Registros de Preços nº. 232/2025,
 
tendo em vista o interesse na continuidade 

da contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais e serviços
 

de
 

divulgação
 

(gráficos,
 

comunicação
 

visual, brindes
 
e

 
confecções personalizadas

 
e
 
mídia digital,

 
dentre

 
outros)

 
para

 
atender

 
a
 

secretaria 

municipal de assistência social, conforme processo nº PM-ADM-2024/4074, a pedido da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Cidadania –  SEMCIAS, nas fls.7.341-7.344. 
A dotação orçamentária tem como elementos de despesas atual: 
PREFEITURA MUNICIPALDE NOVA ANDRADINA/2024 
ORGÃO:07.009.00011-SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Proj. Ativ.: 2.040 –MANUTENÇÃO E ENCARGOS CONVIVER 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–1.500.0000 –Material de Consumo 
Código Reduzido: 89  
Proj.  Ativ.:  2.042 –MANUTENÇÃO E  ENCARGOS COM  CONSELHOS  DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–1.500.0000 –Material de Consumo 
Código Reduzido: 97  

Proj. Ativ.: 2.043 -GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00 -1.500.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 104  

Proj. Ativ.: 2.044–MANUTENÇÃO EENCARGOS COM POLÍTICAS PÚBLICAS DA MULHER 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00 -1.500.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 115  

FUNDO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL/2024 

Proj. Ativ.: 2.051–GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA CRAS 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 10  

Proj. Ativ.: 2.052–GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 20  

Proj. 
  
Ativ.:   2.053–GESTÃO DESCENTRALIZADA   DO   SUAS –IGDBF,   

 

PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL E PROCAD 
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 26
 

Proj. Ativ.: 2.054–SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOSDotação Orçamentária: 

3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 32
 

Proj.  Ativ.:  2.058–MANUTENÇÃO  E  ENC.COM  O  PROGRAMA  PRIMEIRA  INFÂNCIA  DO SUAS
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de
 
Consumo

 

Código Reduzido: 52
 

FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIALE CIDADANIA/2024
 

Proj.   Ativ.:   2.048–MANUTENÇÃO   E   ENC.   COM ASSISTÊNCIA ÀCRIANÇAE ADOLESCENTE
 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–Material de Consumo
 Código Reduzido: 03

 Dotação passará a ser:
 FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIALDE NOVA ANDRADINA/2026

 ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 Proj. Ativ.: 8.122–Assistência Social/Administração Geral

 2.069-Manter a atividades administrativas do Fundo de Assistência Social
 Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas

 
1.500.0000–Recursos não Vinculados de impostos.

 
Código Reduzido: 9

 
Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 68.659-X

 
Inclusões

 
das Fontes

 
Orçamentárias:

 
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Proj. Ativ.: 8.245–Assistência Social/Serviços Socioassistencias2.072-Fazer a Gestão do

 
Bloco  da Proteção Social Básica  
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas 
1.661.0000–Transferência  de Recursos do Fundos Estaduais de Assistência Social  
Código Reduzido: 20  
Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 46.210-1 
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DECIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Proj. Ativ.:8.245–Assistência Social/Serviços Socio  assistencias 
2.073 –Fazer a Gestão do Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (MAC) 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações  Diretas 
1.661.0000–Transferência  de Recursos do Fundos Estaduais de Assistência Social  
Código Reduzido: 25  

Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 49.379-1 

Nova Andradina – MS, na data das assinaturas.  

ASSINA:  

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

VALDEZ  

Secretária Municipal de Assistência  

Social e Cidadania  

Ordenadora de despesas  

Gerenciadora  

 

 

 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1
 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.

 
233/2025

 DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o
 
MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com endereço à Avenida Antônio Joaquim de 

Moura Andrade, nº 541, Bairro: Centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e 

Cidadania
 

Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ, neste ato denominado
 

GERENCIADOR, 

e outro lado a empresa
 
SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA -

 
ME, inscrita no CNPJ nº 01.088.055/0001-68,

 neste ato representada pelo
 
sr. Cícero Prado Sobral, neste ato denominado(a)

 
FORNECEDOR,

 
resolvem em 

comum e recíproco acordo celebrarem o Termo de Apostilamento nº 1 à Ata de Registro de Preços nº. 233/2025, 

mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas:
 

DO OBJETO DO APOSTILAMENTO
 

Inclusão de dotação orçamentária para recursos do Fundo Municipal de Assistência Social quanto à Ata de 

Registros de Preços nº. 233/2025,
 
tendo em vista o interesse na continuidade da contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de materiais e serviços
 
de

 
divulgação

 
(gráficos,

 
comunicação

 
visual, brindes

 
e
 

confecções personalizadas
 
e

 
mídia digital,

 
dentre

 
outros)

 
para

 
atender

 
a
 
secretaria municipal de assistência social, 

conforme processo nº PM-ADM-2024/4074, a pedido da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania –
 

SEMCIAS, nas fls.7.341-7.344.  
A dotação orçamentária tem como elementos de despesas atual: 
PREFEITURA MUNICIPALDE NOVA ANDRADINA/2024 
ORGÃO:07.009.00011-SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Proj. Ativ.: 2.040 –MANUTENÇÃO E ENCARGOS CONVIVER 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–1.500.0000 –Material de Consumo 
Código Reduzido: 89  
Proj.  Ativ.:  2.042 –MANUTENÇÃO E  ENCARGOS COM  CONSELHOS  DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–1.500.0000 –Material de Consumo 
Código Reduzido: 97  

Proj. Ativ.: 2.043 -GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00 -1.500.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 104  

Proj. Ativ.: 2.044–MANUTENÇÃO EENCARGOS COM POLÍTICAS PÚBLICAS DA MULHER 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00 -1.500.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 115  

FUNDO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL/2024 

Proj. Ativ.: 2.051–GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA CRAS 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 10  

Proj. Ativ.: 2.052–GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 20  

Proj. 
  
Ativ.:   2.053–GESTÃO DESCENTRALIZADA   DO   SUAS –IGDBF,   

 

PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL E PROCAD 
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 26
 

Proj. Ativ.: 2.054–SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOSDotação Orçamentária: 

3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 32
 

Proj.  Ativ.:  2.058–MANUTENÇÃO  E  ENC.COM  O  PROGRAMA  PRIMEIRA  INFÂNCIA  DO SUAS
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de
 
Consumo

 

Código Reduzido: 52
 

FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIALE CIDADANIA/2024
 

Proj.   Ativ.:   2.048–MANUTENÇÃO   E   ENC.   COM ASSISTÊNCIA ÀCRIANÇAE ADOLESCENTE
 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–Material de Consumo
 Código Reduzido: 03

 Dotação passará a ser:
 FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIALDE NOVA ANDRADINA/2026

 ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 Proj. Ativ.: 8.122–Assistência Social/Administração Geral

 2.069-Manter a atividades administrativas do Fundo de Assistência Social
 Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas

 
1.500.0000–Recursos não Vinculados de impostos.

 
Código Reduzido: 9

 
Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 68.659-X

 
Inclusões

 
das Fontes

 
Orçamentárias:

 
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Proj. Ativ.: 8.245–Assistência Social/Serviços Socioassistencias2.072-Fazer a Gestão do

 
Bloco

 
da Proteção Social Básica

 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas 
1.661.0000–Transferência  de Recursos do Fundos Estaduais de Assistência Social  
Código Reduzido: 20  
Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 46.210-1 
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DECIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Proj. Ativ.:8.245–Assistência Social/Serviços Socio  assistencias 
2.073 –Fazer a Gestão do Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (MAC) 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações  Diretas 
1.661.0000–Transferência  de Recursos do Fundos Estaduais de Assistência Social  
Código Reduzido: 25  

Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 49.379-1 

 Nova Andradina – MS, na data das assinaturas.  

ASSINA:  

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

VALDEZ  

Secretária Municipal de Assistência  

Social e Cidadania  

Ordenadora de despesas  

Gerenciadora  

 

 

 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1
 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.

 
234/2025

 DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o
 
MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com endereço à Avenida Antônio Joaquim de 

Moura Andrade, nº 541, Bairro: Centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e 

Cidadania
 

Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ, neste ato denominado
 

GERENCIADOR, 

e outro lado a empresa
 
AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, inscrita no CNPJ nº 

11.383.230/0001-01,
 
neste ato representada pelo

 
sr. Roney da Rocha Brum Junior, neste ato denominado(a)

 
FORNECEDOR,

 
resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo de Apostilamento nº 1 à Ata de 

Registro de Preços nº. 234/2025, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas:
 

DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: Inclusão de dotação orçamentária para recursos do Fundo Municipal de 

Assistência Social quanto à Ata de Registros de Preços nº. 234/2025, tendo em vista o interesse na continuidade 

da contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais e serviços de divulgação (gráficos, 
comunicação  visual, brindes  e  confecções personalizadas e mídia digital, dentre outros) para atender a secretaria 

municipal de assistência social,  conforme processo nº PM-ADM-2024/4074, a pedido da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Cidadania –  SEMCIAS, nas fls.7.341-7.344. 
A dotação orçamentária tem como elementos de despesas atual: 
PREFEITURA MUNICIPALDE NOVA ANDRADINA/2024 
ORGÃO:07.009.00011-SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Proj. Ativ.: 2.040 –MANUTENÇÃO E ENCARGOS CONVIVER 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–1.500.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 89  

Proj.  Ativ.:  2.042 –MANUTENÇÃO E  ENCARGOS COM  CONSELHOS  DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–1.500.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 97  

Proj. Ativ.: 2.043 -GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00 -1.500.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 104  

Proj. Ativ.: 2.044–MANUTENÇÃO EENCARGOS COM POLÍTICAS PÚBLICAS DA MULHER 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00 -1.500.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 115  

FUNDO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL/2024 

Proj. Ativ.: 2.051–GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA CRAS 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 10
 

Proj. Ativ.: 2.052–GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 20
 

Proj. 
  
Ativ.:   2.053–GESTÃO DESCENTRALIZADA   DO   SUAS –IGDBF,   

 

PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL E PROCAD 
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 26
 

Proj. Ativ.: 2.054–SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 32
 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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Proj.  Ativ.:  2.058–MANUTENÇÃO  E  ENC.COM  O  PROGRAMA  PRIMEIRA  INFÂNCIA  DO SUAS
 Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de

 
Consumo

 Código Reduzido: 52
 

FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIALE CIDADANIA/2024
 

Proj.   Ativ.:   2.048–MANUTENÇÃO   E   ENC.   COM ASSISTÊNCIA ÀCRIANÇAE ADOLESCENTE
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–Material de Consumo
 

Código Reduzido: 03
 

Dotação passará a ser:
 

FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIALDE NOVA ANDRADINA/2026
 

ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Proj. Ativ.: 8.122–Assistência Social/Administração Geral 
2.069-Manter a atividades administrativas do Fundo de Assistência Social 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas 
1.500.0000–Recursos não Vinculados de impostos.  
Código Reduzido: 9  
Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 68.659-X 
Inclusões  das Fontes  Orçamentárias:  
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Proj. Ativ.: 8.245–Assistência Social/Serviços Socioassistencias2.072-Fazer a Gestão do 
Bloco  da Proteção Social Básica  

Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas 

1.661.0000–Transferência  de Recursos do Fundos Estaduais de Assistência Social  

Código Reduzido: 20  

Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 46.210-1 

ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DECIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Proj. Ativ.:8.245–Assistência Social/Serviços Socio  assistencias 

2.073 –Fazer a Gestão do Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (MAC) 

Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações  Diretas 

1.661.0000–Transferência  de Recursos do Fundos Estaduais de Assistência Social  

Código Reduzido: 25  

Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 49.379-1 

 Nova Andradina –  MS, na data das assinaturas.   

ASSINA:  

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

VALDEZ
 

Secretária Municipal de Assistência
 

Social e Cidadania
 

Ordenadora de despesas
 

Gerenciadora
 

 

 

 

 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1
 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.

 
235/2025

 DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o
 
MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com endereço à Avenida Antônio Joaquim de 

Moura Andrade, nº 541, Bairro: Centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e 

Cidadania
 

Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ, neste ato denominado
 

GERENCIADOR, 

e outro lado a empresa
 
RM COMERCIO DE ARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

44.280.593/0001-62,
 
neste ato representada pelo

 
sr. Renato Munhoz, neste ato denominado(a)

 
FORNECEDOR,

 resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo de Apostilamento nº 1 à Ata de Registro de Preços 

nº. 235/2025, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas:
 

DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: Inclusão de dotação orçamentária para recursos do Fundo Municipal de 

Assistência Social quanto à Ata de Registros de Preços nº. 235/2025,
 
tendo em vista o interesse na continuidade 

da contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais e serviços
 

de
 

divulgação
 

(gráficos,
 

comunicação
 

visual, brindes
 
e

 
confecções personalizadas

 
e
 
mídia digital,

 
dentre

 
outros)

 
para

 
atender

 
a
 

secretaria 

municipal de assistência social, conforme processo nº PM-ADM-2024/4074, a pedido da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Cidadania –
 
SEMCIAS, nas fls.7.341-7.344.

 
A dotação orçamentária tem como elementos de despesas atual: 
PREFEITURA MUNICIPALDE NOVA ANDRADINA/2024 
ORGÃO:07.009.00011-SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Proj. Ativ.: 2.040 –MANUTENÇÃO E ENCARGOS CONVIVER 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–1.500.0000 –Material de Consumo 
Código Reduzido: 89  
Proj.  Ativ.:  2.042 –MANUTENÇÃO E  ENCARGOS COM  CONSELHOS  DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–1.500.0000 –Material de Consumo 
Código Reduzido: 97  
Proj. Ativ.: 2.043 -GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00 -1.500.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 104  

Proj. Ativ.: 2.044–MANUTENÇÃO EENCARGOS COM POLÍTICAS PÚBLICAS DA MULHER 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00 -1.500.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 115  

FUNDO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL/2024 

Proj. Ativ.: 2.051–GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA CRAS 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 10  

Proj. Ativ.: 2.052–GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 20  

Proj.   Ativ.:   2.053–GESTÃO DESCENTRALIZADA   DO   SUAS –IGDBF,    

PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL E PROCAD 
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 26
 

Proj. Ativ.: 2.054–SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 32
 

Proj.  Ativ.:  2.058–MANUTENÇÃO  E  ENC.COM  O  PROGRAMA  PRIMEIRA  INFÂNCIA  DO SUAS
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 52
 

FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIALE CIDADANIA/2024
 

Proj.   Ativ.:   2.048–MANUTENÇÃO   E   ENC.   COM ASSISTÊNCIA ÀCRIANÇAE ADOLESCENTE
 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–Material de Consumo
 Código Reduzido: 03

 Dotação passará a ser:
 FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIALDE NOVA ANDRADINA/2026

 ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 Proj. Ativ.: 8.122–Assistência Social/Administração Geral

 2.069-Manter a atividades administrativas do Fundo de Assistência Social
 Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas

 
1.500.0000–Recursos não Vinculados de impostos.

 
Código Reduzido: 9

 
Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 68.659-X

 
Inclusões

 
das Fontes

 
Orçamentárias:

 
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Proj. Ativ.: 8.245–Assistência Social/Serviços Socioassistencias2.072-Fazer a Gestão do

 
Bloco

 
da Proteção Social Básica

 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas 
1.661.0000–Transferência  de Recursos do Fundos Estaduais de Assistência Social  
Código Reduzido: 20  
Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 46.210-1 
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DECIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Proj. Ativ.:8.245–Assistência Social/Serviços Socio  assistencias 
2.073 –Fazer a Gestão do Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (MAC) 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações  Diretas 
1.661.0000–Transferência  de Recursos do Fundos Estaduais de Assistência Social  
Código Reduzido: 25  

Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 49.379-1 

Nova Andradina – MS, na data das assinaturas.  

ASSINA:  

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

VALDEZ  

Secretária Municipal de Assistência  

Social e Cidadania  

Ordenadora de despesas  

Gerenciadora  

 

 

 

 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1
 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.

 
236/2025

 DAS PARTES:
 

Pelo presente instrumento, de um lado o
 
MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com endereço à Avenida Antônio Joaquim de 

Moura Andrade, nº 541, Bairro: Centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e 

Cidadania
 

Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ, neste ato denominado
 

GERENCIADOR, 

e
 

outro lado a empresa
 
M S DI NASCIMENTO GRAFICA, inscrita no CNPJ nº 08.587.869/0001-96,

 
neste ato 

representada pelo
 
sr. Mario Sergio do Nascimento, neste ato denominado(a)

 
FORNECEDOR,

 
resolvem em 

comum e recíproco acordo celebrarem o Termo de Apostilamento nº 1 à Ata de Registro de Preços nº. 236/2025, 

mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas:
 

DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: Inclusão de dotação orçamentária para recursos do Fundo Municipal de 

Assistência Social quanto à Ata de Registros de Preços nº. 236/2025,
 
tendo em vista o interesse na continuidade 

da contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais e serviços
 

de
 

divulgação
 

(gráficos,
 

comunicação
 

visual, brindes
 
e

 
confecções personalizadas

 
e
 
mídia digital,

 
dentre

 
outros)

 
para

 
atender

 
a
 

secretaria 

municipal de assistência social, conforme processo nº PM-ADM-2024/4074, a pedido da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Cidadania –
 
SEMCIAS, nas fls.7.341-7.344.

 
A dotação orçamentária tem como elementos de despesas atual: 
PREFEITURA MUNICIPALDE NOVA ANDRADINA/2024 
ORGÃO:07.009.00011-SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Proj. Ativ.: 2.040 –MANUTENÇÃO E ENCARGOS CONVIVER 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–1.500.0000 –Material de Consumo 
Código Reduzido: 89  
Proj.  Ativ.:  2.042 –MANUTENÇÃO E  ENCARGOS COM  CONSELHOS  DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–1.500.0000 –Material de Consumo 
Código Reduzido: 97  
Proj. Ativ.: 2.043 -GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00 -1.500.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 104  

Proj. Ativ.: 2.044–MANUTENÇÃO EENCARGOS COM POLÍTICAS PÚBLICAS DA MULHER 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00 -1.500.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 115  

FUNDO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL/2024 

Proj. Ativ.: 2.051–GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA CRAS 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 10  

Proj. Ativ.: 2.052–GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 20  

Proj.   Ativ.:   2.053–GESTÃO DESCENTRALIZADA   DO   SUAS –IGDBF,    

PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL E PROCAD 
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 26
 

Proj. Ativ.: 2.054–SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOSDotação Orçamentária: 

3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 32
 

Proj.  Ativ.:  2.058–MANUTENÇÃO  E  ENC.COM  O  PROGRAMA  PRIMEIRA  INFÂNCIA  DO SUAS
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de
 
Consumo

 

Código Reduzido: 52
 

FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIALE CIDADANIA/2024
 

Proj.   Ativ.:   2.048–MANUTENÇÃO   E   ENC.   COM ASSISTÊNCIA ÀCRIANÇAE ADOLESCENTE
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–Material de Consumo
 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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Código Reduzido: 03
 Dotação passará a ser:

 FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIALDE NOVA ANDRADINA/2026
 ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 Proj. Ativ.: 8.122–Assistência Social/Administração Geral
 2.069-Manter a atividades administrativas do Fundo de Assistência Social

 Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas
 1.500.0000–Recursos não Vinculados de impostos.
 

Código Reduzido: 9
 

Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 68.659-X
 

Inclusões
 

das Fontes
 
Orçamentárias:

 
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Proj. Ativ.: 8.245–Assistência Social/Serviços Socioassistencias2.072-Fazer a Gestão do

 
Bloco

 
da Proteção Social Básica

 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas

 
1.661.0000–Transferência  de Recursos do Fundos Estaduais de Assistência Social  
Código Reduzido: 20  
Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 46.210-1 
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DECIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Proj. Ativ.:8.245–Assistência Social/Serviços Socio  assistencias 
2.073 –Fazer a Gestão do Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (MAC) 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações  Diretas 
1.661.0000–Transferência  de Recursos do Fundos Estaduais de Assistência Social  
Código Reduzido: 25  
Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 49.379-1 

 Nova Andradina – MS, na data das assinaturas.  

ASSINA:  

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

VALDEZ  

Secretária Municipal de Assistência  

Social e Cidadania  

Ordenadora de despesas  

Gerenciadora  

 

 

 

 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1
 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.

 
237/2025

 DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o
 
MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com endereço à Avenida Antônio Joaquim de 

Moura Andrade, nº 541, Bairro: Centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e 

Cidadania
 

Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ, neste ato denominado
 

GERENCIADOR, 

e outro lado a empresa
 
M C SIMOES PRESENTES CORPORATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

45.785.340/0001-03,
 
neste ato representada pela sra. Maiara Cazuza Simões, neste ato denominado(a)

 FORNECEDOR,
 
resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo de Apostilamento nº 1 à Ata de 

Registro de Preços nº. 237/2025, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas:
 

DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: Inclusão de dotação orçamentária para recursos do Fundo Municipal de 

Assistência Social quanto à Ata de Registros de Preços nº. 237/2025,
 
tendo em vista o interesse na continuidade 

da contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais e serviços
 

de
 

divulgação
 

(gráficos,
 

comunicação
 

visual, brindes
 
e

 
confecções personalizadas

 
e
 
mídia digital,

 
dentre

 
outros)

 
para

 
atender

 
a
 

secretaria 

municipal de assistência social, conforme processo nº PM-ADM-2024/4074, a pedido da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Cidadania –  SEMCIAS, nas fls.7.341-7.344. 
A dotação orçamentária tem como elementos de despesas atual: 
PREFEITURA MUNICIPALDE NOVA ANDRADINA/2024 
ORGÃO:07.009.00011-SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Proj. Ativ.: 2.040 –MANUTENÇÃO E ENCARGOS CONVIVER 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–1.500.0000 –Material de Consumo 
Código Reduzido: 89  
Proj.  Ativ.:  2.042 –MANUTENÇÃO E  ENCARGOS COM  CONSELHOS  DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–1.500.0000 –Material de Consumo 
Código Reduzido: 97  

Proj. Ativ.: 2.043 -GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00 -1.500.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 104  

Proj. Ativ.: 2.044–MANUTENÇÃO EENCARGOS COM POLÍTICAS PÚBLICAS DA MULHER 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00 -1.500.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 115  

FUNDO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL/2024 

Proj. Ativ.: 2.051–GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA CRAS 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 10  

Proj. Ativ.: 2.052–GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 20  

Proj. 
  
Ativ.:   2.053–GESTÃO DESCENTRALIZADA   DO   SUAS –IGDBF,   

 

PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL E PROCAD 
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 26
 

Proj. Ativ.: 2.054–SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 32
 

Proj.  Ativ.:  2.058–MANUTENÇÃO  E  ENC.COM  O  PROGRAMA  PRIMEIRA  INFÂNCIA  DO SUAS
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 52
 

FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIALE CIDADANIA/2024
 

Proj.   Ativ.:   2.048–MANUTENÇÃO   E   ENC.   COM ASSISTÊNCIA ÀCRIANÇAE ADOLESCENTE
 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–Material de Consumo
 Código Reduzido: 03

 Dotação passará a ser:
 FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIALDE NOVA ANDRADINA/2026

 ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 Proj. Ativ.: 8.122–Assistência Social/Administração Geral

 2.069-Manter a atividades administrativas do Fundo de Assistência Social
 Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas

 
1.500.0000–Recursos não Vinculados de impostos.

 
Código Reduzido: 9

 
Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 68.659-X

 
Inclusões

 
das Fontes

 
Orçamentárias:

 
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Proj. Ativ.: 8.245–Assistência Social/Serviços Socioassistencias2.072-Fazer a Gestão do

 
Bloco  da Proteção Social Básica  
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas 
1.661.0000–Transferência  de Recursos do Fundos Estaduais de Assistência Social  
Código Reduzido: 20  
Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 46.210-1 
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DECIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Proj. Ativ.:8.245–Assistência Social/Serviços Socio  assistencias 
2.073 –Fazer a Gestão do Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (MAC) 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações  Diretas 
1.661.0000–Transferência  de Recursos do Fundos Estaduais de Assistência Social  
Código Reduzido: 25  

Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 49.379-1 

Nova Andradina – MS, na data das assinaturas.  

ASSINA:  

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

VALDEZ  

Secretária Municipal de Assistência  

Social e Cidadania  

Ordenadora de despesas  

Gerenciadora  

 

 

 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1
 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.

 
239/2025

 DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o
 
MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com endereço à Avenida Antônio Joaquim de 

Moura Andrade, nº 541, Bairro: Centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e 

Cidadania
 

Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ, neste ato denominado
 

GERENCIADOR, 

e outro lado a empresa
 
RB COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELLI, inscrita no CNPJ nº 27.232.288/0001-86,

 
neste ato 

representada pelo
 
sr. Renato Augusto de Assunção Ribeiro, neste ato denominado(a)

 
FORNECEDOR,

 
resolvem 

em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo de Apostilamento nº 1 à Ata de Registro de Preços nº. 

239/2025, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas:
 

DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: Inclusão de dotação orçamentária para recursos do Fundo Municipal de 

Assistência Social quanto à Ata de Registros de Preços nº. 239/2025,
 
tendo em vista o interesse na continuidade 

da contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais e serviços
 

de
 

divulgação
 

(gráficos,
 

comunicação
 

visual, brindes
 
e

 
confecções personalizadas

 
e
 
mídia digital,

 
dentre

 
outros)

 
para

 
atender

 
a
 

secretaria 

municipal de assistência social, conforme processo nº PM-ADM-2024/4074, a pedido da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Cidadania –
 
SEMCIAS, nas fls.7.341-7.344.

 
A dotação orçamentária tem como elementos de despesas atual: 
PREFEITURA MUNICIPALDE NOVA ANDRADINA/2024 
ORGÃO:07.009.00011-SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Proj. Ativ.: 2.040 –MANUTENÇÃO E ENCARGOS CONVIVER 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–1.500.0000 –Material de Consumo 
Código Reduzido: 89  
Proj.  Ativ.:  2.042 –MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM  CONSELHOS  DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–1.500.0000 –Material de Consumo 
Código Reduzido: 97  
Proj. Ativ.: 2.043 -GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00 -1.500.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 104  

Proj. Ativ.: 2.044–MANUTENÇÃO EENCARGOS COM POLÍTICAS PÚBLICAS DA MULHER 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00 -1.500.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 115  

FUNDO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL/2024 

Proj. Ativ.: 2.051–GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA CRAS 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 10  

Proj. Ativ.: 2.052–GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 20  

Proj.   Ativ.:   2.053–GESTÃO DESCENTRALIZADA   DO   SUAS –IGDBF,    

PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL E PROCAD 
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 26
 

Proj. Ativ.: 2.054–SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 32
 

Proj.  Ativ.:  2.058–MANUTENÇÃO  E  ENC.COM  O  PROGRAMA  PRIMEIRA  INFÂNCIA  DO SUAS
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 52
 

FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIALE CIDADANIA/2024
 

Proj.   Ativ.:   2.048–MANUTENÇÃO   E   ENC.   COM ASSISTÊNCIA ÀCRIANÇAE ADOLESCENTE
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–Material de Consumo
 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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Código Reduzido: 03
 Dotação passará a ser:

 FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIALDE NOVA ANDRADINA/2026
 ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 Proj. Ativ.: 8.122–Assistência Social/Administração Geral
 2.069-Manter a atividades administrativas do Fundo de Assistência Social

 Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas
 1.500.0000–Recursos não Vinculados de impostos.
 

Código Reduzido: 9
 

Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 68.659-X
 

Inclusões
 

das Fontes
 
Orçamentárias:

 
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Proj. Ativ.: 8.245–Assistência Social/Serviços Socioassistencias2.072-Fazer a Gestão do

 
Bloco

 
da Proteção Social Básica

 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas

 
1.661.0000–Transferência  de Recursos do Fundos Estaduais de Assistência Social  
Código Reduzido: 20  
Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 46.210-1 
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DECIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Proj. Ativ.:8.245–Assistência Social/Serviços Socio  assistencias 
2.073 –Fazer a Gestão do Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (MAC) 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações  Diretas 
1.661.0000–Transferência  de Recursos do Fundos Estaduais de Assistência Social  
Código Reduzido: 25  
Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 49.379-1 

Nova Andradina – MS, na data das assinaturas.  

ASSINA:  

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

VALDEZ  

Secretária Municipal de Assistência  

Social e Cidadania  

Ordenadora de despesas  

Gerenciadora  

 

 

 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1
 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.

 
242/2025

 DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o
 
MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com endereço à Avenida Antônio Joaquim de 

Moura Andrade, nº 541, Bairro: Centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e 

Cidadania
 

Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ, neste ato denominado
 

SPECOLOGIA 

COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA , inscrita no CNPJ nº 18.520.187/0001-10,
 

neste ato 

representada pela sra. Mariana Parralo Dias, neste ato denominado(a)
 

FORNECEDOR,
 

resolvem em comum e 

recíproco acordo celebrarem o Termo de Apostilamento nº 1 à Ata de Registro de Preços nº. 242/2025, mediante 

as cláusulas e condições aqui estipuladas:
 

DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: Inclusão de dotação orçamentária para recursos do Fundo Municipal de 

Assistência Social quanto à Ata de Registros de Preços nº. 242/2025,
 
tendo em vista o interesse na continuidade 

da contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais e serviços
 

de
 

divulgação
 

(gráficos,
 

comunicação
 

visual, brindes
 
e

 
confecções personalizadas

 
e
 
mídia digital,

 
dentre

 
outros)

 
para

 
atender

 
a
 

secretaria 

municipal de assistência social, conforme processo nº PM-ADM-2024/4074, a pedido da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Cidadania –
 
SEMCIAS, nas fls.7.341-7.344.

 
A dotação orçamentária tem como elementos de despesas atual: 
PREFEITURA MUNICIPALDE NOVA ANDRADINA/2024 
ORGÃO:07.009.00011-SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Proj. Ativ.: 2.040 –MANUTENÇÃO E ENCARGOS CONVIVER 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–1.500.0000 –Material de Consumo 
Código Reduzido: 89  
Proj.  Ativ.:  2.042 –MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM  CONSELHOS  DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–1.500.0000 –Material de Consumo 
Código Reduzido: 97  
Proj. Ativ.: 2.043 -GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00 -1.500.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 104  

Proj. Ativ.: 2.044–MANUTENÇÃO EENCARGOS COM POLÍTICAS PÚBLICAS DA MULHER 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00 -1.500.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 115  

FUNDO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL/2024 

Proj. Ativ.: 2.051–GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA CRAS 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 10  

Proj. Ativ.: 2.052–GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 20  

Proj.   Ativ.:   2.053–GESTÃO DESCENTRALIZADA   DO   SUAS –IGDBF,    

PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL E PROCAD 
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 26
 

Proj. Ativ.: 2.054–SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 32
 

Proj.  Ativ.:  2.058–MANUTENÇÃO  E  ENC.COM  O  PROGRAMA  PRIMEIRA  INFÂNCIA  DO SUAS
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 52
 

FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIALE CIDADANIA/2024
 

Proj.   Ativ.:   2.048–MANUTENÇÃO   E   ENC.   COM ASSISTÊNCIA ÀCRIANÇAE ADOLESCENTE
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–Material de Consumo
 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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Código Reduzido: 03
 Dotação passará a ser:

 FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIALDE NOVA ANDRADINA/2026
 ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 Proj. Ativ.: 8.122–Assistência Social/Administração Geral
 2.069-Manter a atividades administrativas do Fundo de Assistência Social

 Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas
 1.500.0000–Recursos não Vinculados de impostos.
 

Código Reduzido: 9
 

Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 68.659-X
 

Inclusões
 

das Fontes
 
Orçamentárias:

 
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Proj. Ativ.: 8.245–Assistência Social/Serviços Socioassistencias2.072-Fazer a Gestão do

 
Bloco

 
da Proteção Social Básica

 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas

 
1.661.0000–Transferência  de Recursos do Fundos Estaduais de Assistência Social  
Código Reduzido: 20  
Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 46.210-1 
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DECIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Proj. Ativ.:8.245–Assistência Social/Serviços Socio  assistencias 
2.073 –Fazer a Gestão do Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (MAC) 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações  Diretas 
1.661.0000–Transferência  de Recursos do Fundos Estaduais de Assistência Social  
Código Reduzido: 25  
Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 49.379-1 

 Nova Andradina – MS, na data das assinaturas.  

ASSINA:  

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

VALDEZ  

Secretária Municipal de Assistência  

Social e Cidadania  

Ordenadora de despesas  

Gerenciadora  

 

 

 

 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1
 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.

 
243/2025

 DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o
 
MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com endereço à Avenida Antônio Joaquim de 

Moura Andrade, nº 541, Bairro: Centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e 

Cidadania
 

Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ, neste ato denominado
 

BTM COMERCIO 

DE BRINDES LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.027.382/0001-59,
 
neste ato representada pela sra. Ione Salete Wolff 

Pereira Schaefer, e do sr. Mateus Luiz Schaefer, neste ato denominado(a)
 
FORNECEDOR,

 
resolvem em comum 

e recíproco acordo celebrarem o Termo de Apostilamento nº 1 à Ata de Registro de Preços nº. 243/2025, mediante 

as cláusulas e condições aqui estipuladas:
 

DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: Inclusão de dotação orçamentária para recursos do Fundo Municipal de 

Assistência Social quanto à Ata de Registros de Preços nº. 243/2025,
 
tendo em vista o interesse na continuidade 

da contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais e serviços
 

de
 

divulgação
 

(gráficos,
 

comunicação
 

visual, brindes
 
e

 
confecções personalizadas

 
e
 
mídia digital,

 
dentre

 
outros)

 
para

 
atender

 
a
 

secretaria 

municipal de assistência social, conforme processo nº PM-ADM-2024/4074, a pedido da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Cidadania –
 
SEMCIAS, nas fls.7.341-7.344.

 
A dotação orçamentária tem como elementos de despesas atual: 
PREFEITURA MUNICIPALDE NOVA ANDRADINA/2024 
ORGÃO:07.009.00011-SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Proj. Ativ.: 2.040 –MANUTENÇÃO E ENCARGOS CONVIVER 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–1.500.0000 –Material de Consumo 
Código Reduzido: 89  
Proj.  Ativ.:  2.042 –MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM CONSELHOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–1.500.0000 –Material de Consumo 
Código Reduzido: 97  
Proj. Ativ.: 2.043 -GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00 -1.500.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 104  

Proj. Ativ.: 2.044–MANUTENÇÃO EENCARGOS COM POLÍTICAS PÚBLICAS DA MULHER 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00 -1.500.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 115  

FUNDO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL/2024 

Proj. Ativ.: 2.051–GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA CRAS 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 10  

Proj. Ativ.: 2.052–GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 20  

Proj.  Ativ.:  2.053–GESTÃO DESCENTRALIZADA  DO SUAS –IGDBF,  

PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL E PROCAD 
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 26
 

Proj. Ativ.: 2.054–SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 32
 

Proj.
 

Ativ.:
 

2.058–MANUTENÇÃO
 
E

 
ENC.COM

 
O

 
PROGRAMA

 
PRIMEIRA

 
INFÂNCIA

 
DO SUAS

 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 52
 

FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIALE CIDADANIA/2024
 

Proj.
 

Ativ.:
 

2.048–MANUTENÇÃO
 
E

 
ENC.

 
COM ASSISTÊNCIA ÀCRIANÇAE ADOLESCENTE

 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–Material de Consumo
 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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Código Reduzido: 03
 Dotação passará a ser:

 FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIALDE NOVA ANDRADINA/2026
 ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 Proj. Ativ.: 8.122–Assistência Social/Administração Geral
 2.069-Manter a atividades administrativas do Fundo de Assistência Social

 Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas
 1.500.0000–Recursos não Vinculados de impostos.
 

Código Reduzido: 9
 

Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 68.659-X
 

Inclusões
 

das Fontes
 
Orçamentárias:

 
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Proj. Ativ.: 8.245–Assistência Social/Serviços Socioassistencias2.072-Fazer a Gestão do

 
Bloco

 
da Proteção Social Básica

 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas

 
1.661.0000–Transferência  de Recursos do Fundos Estaduais de Assistência Social  
Código Reduzido: 20  
Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 46.210-1 
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DECIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Proj. Ativ.:8.245–Assistência Social/Serviços Socio  assistencias 
2.073 –Fazer a Gestão do Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (MAC) 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações  Diretas 
1.661.0000–Transferência  de Recursos do Fundos Estaduais de Assistência Social  
Código Reduzido: 25  
Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 49.379-1 

Nova Andradina – MS, na data das assinaturas.  

ASSINA:  

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

VALDEZ  

Secretária Municipal de Assistência  

Social e Cidadania  

Ordenadora de despesas  

Gerenciadora  

 

 

 

 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1
 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.

 
244/2025

 DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o
 
MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com endereço à Avenida Antônio Joaquim de 

Moura Andrade, nº 541, Bairro: Centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e 

Cidadania
 
Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ, neste ato denominado

 
WPPT 

CONFECCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 45.438.114/0001-56,
 
neste ato representada pelo sr. Alonso Pereira 

Tavares, neste ato denominado(a)
 
FORNECEDOR,

 
resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo 

de Apostilamento nº 1 à Ata de Registro de Preços nº. 244/2025, mediante as cláusulas e condições aqui 

estipuladas:
 

DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: Inclusão de dotação orçamentária para recursos do Fundo Municipal de 

Assistência Social quanto à Ata de Registros de Preços nº. 244/2025,
 
tendo em vista o interesse na continuidade 

da contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais e serviços
 

de
 

divulgação
 

(gráficos,
 

comunicação
 

visual, brindes
 
e

 
confecções personalizadas

 
e
 
mídia digital,

 
dentre

 
outros)

 
para

 
atender

 
a
 

secretaria 

municipal de assistência social, conforme processo nº PM-ADM-2024/4074, a pedido da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Cidadania –  SEMCIAS, nas fls.7.341-7.344. 
A dotação orçamentária tem como elementos de despesas atual: 
PREFEITURA MUNICIPALDE NOVA ANDRADINA/2024 
ORGÃO:07.009.00011-SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Proj. Ativ.: 2.040 –MANUTENÇÃO E ENCARGOS CONVIVER 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–1.500.0000 –Material de Consumo 
Código Reduzido: 89  
Proj.  Ativ.:  2.042 –MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM  CONSELHOS  DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–1.500.0000 –Material de Consumo 
Código Reduzido: 97  

Proj. Ativ.: 2.043 -GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00 -1.500.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 104  

Proj. Ativ.: 2.044–MANUTENÇÃO EENCARGOS COM POLÍTICAS PÚBLICAS DA MULHER 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00 -1.500.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 115  

FUNDO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL/2024 

Proj. Ativ.: 2.051–GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA CRAS 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 10  

Proj. Ativ.: 2.052–GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 20  

Proj.   Ativ.:   2.053–GESTÃO DESCENTRALIZADA   DO   SUAS –IGDBF, 
   

PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL E PROCAD 
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 26
 

Proj. Ativ.: 2.054–SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 32
 

Proj.  Ativ.:  2.058–MANUTENÇÃO  E  ENC.COM  O  PROGRAMA  PRIMEIRA  INFÂNCIA  DO SUAS
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 52
 

FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIALE CIDADANIA/2024
 

Proj.   Ativ.:   2.048–MANUTENÇÃO   E   ENC.   COM ASSISTÊNCIA ÀCRIANÇAE ADOLESCENTE
 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–Material de Consumo
 Código Reduzido: 03

 Dotação passará a ser:
 FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIALDE NOVA ANDRADINA/2026

 ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 Proj. Ativ.: 8.122–Assistência Social/Administração Geral

 2.069-Manter a atividades administrativas do Fundo de Assistência Social
 Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas

 
1.500.0000–Recursos não Vinculados de impostos.

 
Código Reduzido: 9

 
Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 68.659-X

 
Inclusões

 
das Fontes

 
Orçamentárias:

 
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Proj. Ativ.: 8.245–Assistência Social/Serviços Socioassistencias2.072-Fazer a Gestão do

 
Bloco  da Proteção Social Básica  
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas 
1.661.0000–Transferência  de Recursos do Fundos Estaduais de Assistência Social  
Código Reduzido: 20  
Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 46.210-1 
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DECIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Proj. Ativ.:8.245–Assistência Social/Serviços Socio  assistencias 
2.073 –Fazer a Gestão do Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (MAC) 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações  Diretas 
1.661.0000–Transferência  de Recursos do Fundos Estaduais de Assistência Social  
Código Reduzido: 25  

Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 49.379-1 

 

 Nova Andradina – MS, na data das assinaturas.  

ASSINA:  

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

VALDEZ  

Secretária Municipal de Assistência  

Social e Cidadania  

Ordenadora de despesas  

Gerenciadora  

 

 

 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1
 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.

 
245/2025

 DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o
 
MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com endereço à Avenida Antônio Joaquim de 

Moura Andrade, nº 541, Bairro: Centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e 

Cidadania
 
Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ, neste ato denominado

 
ANA A B A 

RODRIGUES -
 

ME, inscrita no CNPJ nº 02.549.248/0001-21,
 
neste ato representada pelo

 
sr. Lourival Rodrigues, 

neste ato denominado(a)
 
FORNECEDOR,

 
resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo de 

Apostilamento nº 1 à Ata de Registro de Preços nº. 245/2025, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas:
 DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: Inclusão de dotação orçamentária para recursos do Fundo Municipal de 

Assistência Social quanto à Ata de Registros de Preços nº. 245/2025,
 
tendo em vista o interesse na continuidade 

da contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais e serviços
 

de
 

divulgação
 

(gráficos,
 

comunicação
 

visual, brindes
 
e

 
confecções personalizadas

 
e
 
mídia digital,

 
dentre

 
outros)

 
para

 
atender

 
a
 

secretaria 

municipal de assistência social, conforme processo nº PM-ADM-2024/4074, a pedido da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Cidadania –
 
SEMCIAS, nas fls.7.341-7.344.

 
A dotação orçamentária tem como elementos de despesas atual:

 
PREFEITURA MUNICIPALDE NOVA ANDRADINA/2024 
ORGÃO:07.009.00011-SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Proj. Ativ.: 2.040 –MANUTENÇÃO E ENCARGOS CONVIVER 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–1.500.0000 –Material de Consumo 
Código Reduzido: 89  
Proj.  Ativ.:  2.042 –MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM  CONSELHOS  DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–1.500.0000 –Material de Consumo 
Código Reduzido: 97  
Proj. Ativ.: 2.043 -GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00 -1.500.0000 –Material de Consumo 
Código Reduzido: 104  

Proj. Ativ.: 2.044–MANUTENÇÃO EENCARGOS COM POLÍTICAS PÚBLICAS DA MULHER 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00 -1.500.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 115  

FUNDO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL/2024 

Proj. Ativ.: 2.051–GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA CRAS 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 10  

Proj. Ativ.: 2.052–GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 20  

Proj.   Ativ.:   2.053–GESTÃO DESCENTRALIZADA   DO   SUAS –IGDBF,    

PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL E PROCAD  

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 26
 

Proj. Ativ.: 2.054–SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 32
 

Proj.  Ativ.:  2.058–MANUTENÇÃO  E  ENC.COM  O  PROGRAMA  PRIMEIRA  INFÂNCIA  DO SUAS
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 52
 

FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIALE CIDADANIA/2024
 

Proj.   Ativ.:   2.048–MANUTENÇÃO   E   ENC.   COM ASSISTÊNCIA ÀCRIANÇAE ADOLESCENTE
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–Material de Consumo
 

Código Reduzido: 03
 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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Dotação passará a ser:
 FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIALDE NOVA ANDRADINA/2026

 ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 Proj. Ativ.: 8.122–Assistência Social/Administração Geral

 2.069-Manter a atividades administrativas do Fundo de Assistência Social
 Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas

 1.500.0000–Recursos não Vinculados de impostos.
 Código Reduzido: 9

 
Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 68.659-X

 
Inclusões

 
das Fontes

 
Orçamentárias:

 
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Proj. Ativ.: 8.245–Assistência Social/Serviços Socioassistencias2.072-Fazer a Gestão do

 
Bloco

 
da Proteção Social Básica

 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas

 
1.661.0000–Transferência

 
de Recursos do Fundos Estaduais

 
de Assistência Social 

 
Código Reduzido: 20  
Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 46.210-1 
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DECIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Proj. Ativ.:8.245–Assistência Social/Serviços Socio  assistencias 
2.073 –Fazer a Gestão do Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (MAC) 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações  Diretas 
1.661.0000–Transferência  de Recursos do Fundos Estaduais de Assistência Social  
Código Reduzido: 25  
Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 49.379-1 

 Nova Andradina – MS, na data das assinaturas.  

ASSINA:  

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

VALDEZ  

Secretária Municipal de Assistência  

Social e Cidadania  

Ordenadora de despesas  

Gerenciadora  

 

 

 

 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1
 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.

 
246/2025

 DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o
 
MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com endereço à Avenida Antônio Joaquim de 

Moura Andrade, nº 541, Bairro: Centro, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e 

Cidadania
 
Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ, neste ato denominado

 
FABIANO 

BRAGHETTO BIANO, inscrita no CNPJ nº 52.098.237/0001-50,
 
neste ato representada pelo sr. Fabiano Braghetto 

Biano, neste ato denominado(a)
 
FORNECEDOR,

 
resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo de 

Apostilamento nº 1 à Ata de Registro de Preços nº. 246/2025, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas:
 

DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: Inclusão de dotação orçamentária para recursos do Fundo Municipal de 

Assistência Social quanto à Ata de Registros de Preços nº. 246/2025,
 
tendo em vista o interesse na continuidade 

da contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais e serviços
 

de
 

divulgação
 

(gráficos,
 

comunicação
 

visual, brindes
 
e

 
confecções personalizadas

 
e
 
mídia digital,

 
dentre

 
outros)

 
para

 
atender

 
a
 

secretaria 

municipal de assistência social, conforme processo nº PM-ADM-2024/4074, a pedido da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Cidadania –
 
SEMCIAS, nas fls.7.341-7.344.

 
A dotação orçamentária tem como elementos de despesas atual:

 
PREFEITURA MUNICIPALDE NOVA ANDRADINA/2024 
ORGÃO:07.009.00011-SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Proj. Ativ.: 2.040 –MANUTENÇÃO E ENCARGOS CONVIVER 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–1.500.0000 –Material de Consumo 
Código Reduzido: 89  
Proj.  Ativ.:  2.042 –MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM  CONSELHOS  DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–1.500.0000 –Material de Consumo 
Código Reduzido: 97  
Proj. Ativ.: 2.043 -GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00 -1.500.0000 –Material de Consumo 
Código Reduzido: 104  

Proj. Ativ.: 2.044–MANUTENÇÃO EENCARGOS COM POLÍTICAS PÚBLICAS DA MULHER 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00 -1.500.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 115  

FUNDO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL/2024 

Proj. Ativ.: 2.051–GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA CRAS 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 10  

Proj. Ativ.: 2.052–GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo 

Código Reduzido: 20  

Proj.   Ativ.:   2.053–GESTÃO DESCENTRALIZADA   DO   SUAS –IGDBF,    

PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL E PROCAD  

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 26
 

Proj. Ativ.: 2.054–SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 32
 

Proj.  Ativ.:  2.058–MANUTENÇÃO  E  ENC.COM  O  PROGRAMA  PRIMEIRA  INFÂNCIA  DO SUAS
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00-1.600.0000 –Material de Consumo
 

Código Reduzido: 52
 

FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIALE CIDADANIA/2024
 

Proj.   Ativ.:   2.048–MANUTENÇÃO   E   ENC.   COM ASSISTÊNCIA ÀCRIANÇAE ADOLESCENTE
 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00.00.00–Material de Consumo
 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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Código Reduzido: 03
 Dotação passará a ser:

 FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIALDE NOVA ANDRADINA/2026
 ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 Proj. Ativ.: 8.122–Assistência Social/Administração Geral
 2.069-Manter a atividades administrativas do Fundo de Assistência Social

 Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas
 1.500.0000–Recursos não Vinculados de impostos.
 

Código Reduzido: 9
 

Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 68.659-X
 

Inclusões
 

das Fontes
 
Orçamentárias:

 
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Proj. Ativ.: 8.245–Assistência Social/Serviços Socioassistencias2.072-Fazer a Gestão do

 
Bloco

 
da Proteção Social Básica

 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações Diretas

 
1.661.0000–Transferência  de Recursos do Fundos Estaduais de Assistência Social  
Código Reduzido: 20  
Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 46.210-1 
ORGÃO: 09.002.00011 -FUNDOM. DECIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Proj. Ativ.:8.245–Assistência Social/Serviços Socio  assistencias 
2.073 –Fazer a Gestão do Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (MAC) 
Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00–Aplicações  Diretas 
1.661.0000–Transferência  de Recursos do Fundos Estaduais de Assistência Social  
Código Reduzido: 25  
Conta bancária: Banco do Brasil S/A C/C 49.379-1 

Nova Andradina – MS, na data das assinaturas.  

ASSINA:  

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

VALDEZ  

Secretária Municipal de Assistência  

Social e Cidadania  

Ordenadora de despesas  

Gerenciadora  

 

 

 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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Extrato do Termo de Fomento nº 17 

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado pelo 

prefeito municipal, Leandro Ferreira Luiz Fedossi, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , com 

sede na Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade, 541, Centro, inscrita no CNPJ n.º 03.173.317/0001-18, 

doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado por seu Secretário Hermes José dos Santos, 

e de outro, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA ANDRADINA, CNPJ nº 

03.923.828/0001-00, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, de ora em diante denominada 

ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, neste ato representado por seu representante legal Valterlei de Souza Silva, 

ajustam o presente TERMO DE FOMENTO, nos termos do Plano de Trabalho, e na inexigibilidade do 

Chamamento Público, constante dos autos do Processo Administrativo n. PM-ADM-2026/4821, sujeitando-se os 

partícipes ao disposto na Lei Federal nº 13.019/14 e no Decreto Municipal nº 1.916/2016, observadas as seguintes 

cláusulas e condições: 

DO OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por  objeto promover a habilitação, reabilitação e manutenção 

da saúde da pessoa com deficiência intelectual, múltipla e transtorno global do desenvolvimento (Síndrome, Tea, 

TDAH, entre outros), assegurando assistência integral e contínua à saúde, conforme detalhado no Plano de 

Trabalho.  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Os recursos financeiros disponibilizados pela ADMINISTRAÇÃO para execução deste Termo de Fomento  

correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: 

Projeto/Atividade: 2.056 – Manter as atividades da Secretaria Municipal de Saúde - SMS 

Elemento de despesa: 3.3.50.00.00.00.00.00.1.500.1002.000000 Transferência a Instituições privadas sem fins 

lucrativos. 

Código Reduzido: 5 

Valor: R$ 786.158,40 (setecentos e oitenta e seis mil e cento e cinquenta e oito e quarenta centavos). 

Havendo parcelas a serem liberadas em exercício futuro, a indicação dos créditos orçamentários será feita por 

apostilamento, independentemente de anuência da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, nos termos do disposto no 

inciso II do § 1º do art. 42 do Decreto Municipal nº 1.916/2016.  

DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento terá sua vigência de 12 meses partir da data da assinatura do 

termo de fomento. 

Nova Andradina – MS, 02 de junho de 2026. 

Assinam: 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 

Prefeito Municipal de Nova Andradina 

 

 

Hermes José dos Santos  

Secretário Municipal de Saúde 

Valterlei de Souza Silva 

Presidente 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Andradina 

 

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 66/2026 
O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 
03.173.317/0001-18, representado neste ato pela Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania, 
Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ. CONTRATADO:  Sr. DORICEU CONTRO, 
As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente Contrato de Locação, com fundamento no Art. 
74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas:  
DO OBJETO (Art. 92, I e II): O objeto deste contrato é a locação de imóvel urbano localizado na Rua João 
Teodoro Braga, nº 915, Bairro Capilé, em Nova Andradina/MS, destinado à instalação e funcionamento dos 
programas sociais "Criança Feliz", "Oficina dos Sonhos" e "Mamãe Saudável Bebê Feliz", da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania.  
ESTE CONTRATO VINCULA-SE DIRETAMENTE AO ATO QUE AUTORIZOU A CONTRATAÇÃO DIRETA 
POR INEXIGIBILIDADE E À PROPOSTA DO LOCADOR APRESENTADA NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO REFERENCIADO.  
DA VIGÊNCIA (Art. 92, VI): O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, contados da data de publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.  
A vigência poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 10 (dez) anos, desde 
que comprovada a vantajosidade, conforme o art. 107 da Lei nº 14.133/2021.  
DO VALOR E REAJUSTE (Art. 92, V): O valor mensal da locação é de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais), 
perfazendo o total anual estimado de R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais).  
OS PREÇOS SÃO FIXOS POR 12 MESES. APóS  ESSE PERÍODO, O VALOR PODERÁ SER 
REAJUSTADO PELA VARIAÇÃO DO ÍNDICE OFICIAL (IPCA OU OUTRO QUE VIER A SUBSTITUÍ -LO), 
MEDIANTE TERMO ADITIVO.  
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII): As despesas correrão à conta da dotação: 
Projeto/Atividade 2069 – Manter atividades administrativas do fundo de Assistência Social; Elemento de 
despesa 3.3.90.00.00.00.0 (Aplicações Diretas); Código Reduzido 9.  

Nova Andradina, - MS, na data das assinaturas. 
ASSINAM: 
MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ  DORICEU CONTRO 
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania   Contratada 
Ordenadora de despesas       
Contratante  

Ano: X - N° 2319 03 de junho 2026, quarta-feira
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